
1 

   
                      PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 020/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO –  Nº 15499/2023 

EDITAL  

  

 

LICITAÇÃO COM LOTE 3 DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP. 

 

O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, através da COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, e da Pregoeira, 

designada pela Portaria Nº 058/2023, torna público, para conhecimento dos interessados que, na data e horário abaixo indicados, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em Sessão Pública Virtual, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, que será regida 

pela Lei Nº 10.520, de 17/07/2002, Decretos Municipais N° 2413/2006 e 2.356/2005, Lei Complementar Nº 123/06 e pela Lei 

Municipal Nº 1902/2020 e Lei Nº 8.666, de 21/08/1993, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E EPI’S PARA GUARDA VIDAS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES E PROJETOS 

ESTRATÉGICOS.  

 

 

Recebimento das Propostas de Preços: até ás 08:00 horas do dia 25/09/2023. 

Abertura das Propostas: Às 08:30 horas do dia 06/10/2023. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 horas do dia 06/10/2023. 

Modo de disputa: Aberto.  

Local: www.licitacoes-e.com.br.  

ID nº 1020505. 

 

 
1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

EPI’S PARA GUARDA VIDAS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES E PROJETOS ESTRATÉGICOS.  

 

Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência.  

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência, em seu Quadro de Pessoal, de Empregado nos termos do Inciso XXXIII 

do Art. 7º da Constituição Federal e Lei Nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto Nº4358/02; 

d) Anexo IV – Carta de Convocação para Assinatura do Contrato; 

e) Anexo V – Planilha Discriminativa; 

f) Anexo VI – Minuta de Contrato  

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento; 

h) Anexo VIII – Modelo Apresentação de Impugnação ou recurso. 

 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas utilizará o Portal do Pregão Eletrônico do Banco do Brasil S/A, para a 

realização desta Licitação, conforme Convênio de Cooperação Técnica; 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada pela Portaria Nº 058/2023, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o site: www.licitacoes-e.com.br; 

2.3. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília (DF) e, dessa forma, serão 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao Certame. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

3.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de Habilitação e Proposta de Preços sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital; 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico quaisquer licitantes que: 

a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

c) Comprovem possuir os documentos de Habilitação requeridos no Item 10 – Documentação de Habilitação. 

3.2.1. Será admitida a participação de consórcios, atendidas as condições previstas no Art. 33 da Lei nº. 8.666 de 

21/06/1993, e aquelas estabelecidas neste Edital, da forma a seguir. 

a) Em se tratando de consórcio, as participações de empresas ficam condicionadas, além das exigências contidas neste EDITAL, 

ao atendimento dos seguintes requisitos: 

a.1) Apresentação de instrumento prévio de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, registrado nos órgãos 

competentes, que não deverá revelar dado contido nas PROPOSTAS COMERCIAIS, do qual constem em cláusulas próprias: 

a.2) Denominação do consórcio; 

a.3) Composição do consórcio e indicação da empresa líder,à qual serão conferidos amplos poderes para representar os 

consorciados, ativa e passivamente, em todos os atos necessários durante a LICITAÇÃO, podendo, inclusive, assumir 

obrigações perante a Administração Pública, que, na hipótese de consórcio entre empresas nacionais e estrangeiras, será 

sempre empresa nacional. 

a.4) Compromissos e obrigações dos consorciados, entre si e em relação ao objeto da LICITAÇÃO, com a especificação, 

inclusive, se for o caso, da divisão das atividades relacionadas à prestação dos serviços entre as empresas consorciadas; 

a.5) Compromisso expresso de responsabilidade solidária dos consorciados pelos atos praticados sob consórcio na fase de 

LICITAÇÃO e durante a execução do CONTRATO, bem como pelos encargos fiscais e administrativos referentes ao objeto do 

contrato até o seu recebimento definitivo; 

a.6) Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou sob qualquer forma modificada, 

desde a entrega da DOCUMENTAÇÃO até a assinatura do CONTRATO e daí por diante, exceto com autorização prévia e 

expressa do MUNICÍPIO de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal Requisitante, desde que mantidas as 

condições de garantia constantes do edital e do contrato. 

3.2.2. A inabilitação ou desclassificação de qualquer consorciada acarretará, automaticamente, a inabilitação ou desclassificação 

do consórcio. 

3.2.3. Os documentos de todas as consorciadas deverão ser apresentados de acordo com o previsto neste Edital. 

3.2.4. A empresa consorciada fica impedida de participar de outro consórcio ou de oferecer proposta isoladamente nesta 

LICITAÇÃO. 

3.2.5. O instrumento de consórcio não deverá revelar dados contidos na proposta, ainda sigilosos. 

3.2.6. A empresa líder deverá ter amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no 

contrato, receber, dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e 

citação; 

3.2.7. Todos os licitantes do consórcio deverão demonstrar experiência anterior nas atividades exigidas para a 

comprovação de capacidade técnica, admitindo-se o somatório dos quantitativos de cada consorciado, observadas as 
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regras constantes do EDITAL e nos termos do artigo 33 da Lei nº8.666/93. 

3.3. As empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem, na fase de habilitação, a sua 

viabilidade econômica. 

3.4 O lote 3 da presente licitação é destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte (ME/EPP), na forma do artigo 48, inciso I, da lei complementar nº 123/06, que exploram ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, e que atendam as condiões exigidas neste Edital e seus anexos. 

 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O Certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da Equipe de Apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao Certame; 

c) Abrir as Propostas; 

d) Analisar a aceitabilidade das Propostas; 

e) Desclassificar Propostas, indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da Proposta do lance de Menor Preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos. 
 
 
5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
5.1. Nos casos de microempresa deverão ser apresentados documento emitido pela Junta Comercial comprovando o regime 

diferenciado; 

5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.2, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.  

 
6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL S/A 

6.1. Para acesso ao Sistema Eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida junto às Agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País; 

6.2. As Pessoas Jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e participar 

de todos os demais atos e operações no Sistema Eletrônico licitações-e; 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura; 

6.4. A chave para identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado; 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por sua representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas ou ao Banco do Brasil S/A a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico; 

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos; 

6.7.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso 

identificado”; 

6.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, durante a Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema Eletrônico ou de sua desconexão. 

 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. No julgamento das Propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 
8. ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS 

 
8.1. O encaminhamento da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital e seus anexos. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances; 

8.2. Ao oferecer sua proposta no Sistema Eletrônico, o licitante deverá preencher, obrigatoriamente, o campo CONDIÇÕES DO 

PROPONENTE, com as seguintes informações: 

a) Especificação completa dos bens, atendendo a todas as exigências discriminadas na Planilha Discriminativa, com a descrição 

precisa do que pretende ofertar; 

b) Preço (s) proposto (s) para o (s) lote (s) ofertado(s), expresso (s) em real (is), junto ao (s) qual (is) considerar-se-ão inclusas 

todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza); 

c) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação das mesmas em Sessão Pública. As 

propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período 

de 60 (sessenta) dias. 

8.3 No campo Descrição/Observações do sitema deve haver as especificações, Marca de todos os itens, sob pena 

desclassificação. 

8.4. Até a abertura da Sessão Pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
9.1. O Prazo de vigência do Contrato será de 12 meses contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme 

Inciso II do Art. 57 da Lei Federal n°8.666/93. 

 

10. . DOS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO 

10.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo, Estatuto Social publicado de acordo com a Lei Federal N° 6.404/76 ou Contrato Social em vigor e Alterações, 

devidamente registrado e Consolidado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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acompanhado de Documentos de eleição de seus administradores; 

b)Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c)Cédula de Identidade do representante da empresa; 

d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e)Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 

 

10.1. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) CND/Receita Federal, Fazenda Nacional e INSS (Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com a 

Receita Federal e a Fazenda Nacional), inclusive quanto a Contribuições Previdenciárias e de Terceiros (INSS); 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Estaduais; 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT) – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de 

Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da CLT; 

h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

Regularidade Fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, aplicando-se os termos do item 5 deste 

Edital; 

 

10.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.2.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial (neste último caso com a ressalva do subitem 3.3), expedida 

pelo distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, conforme o 

caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

10.2.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei 

(com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os 

lançamentos) que comprovem a boa situação financeira da empresa. Os mesmos deverão estar assinados pelo Contabilista 

(registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. 

 

10.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.3.1.Após etapa de lances a empresa licitante vencedora deverá realizar a comprovação técnica para execução do contrato. 

10.3.2 Para a comprovação da qualificação técnica serão exigidos os seguintes documentos da LICITANTE vencedora: 

10.3.2.1 Apresentar atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprova (m) a execução de serviços técnicos objeto do presente processo licitatório, através da certificação de cumprimento 

de contrato que envolva objeto idêntico ou similar ao licitado.   

10.3.2.2 O (s) atestado (s)  deverá (ao) conter a identificação do órgão ou empresa emitente com nome ou razão social, endereço, 

nome da pessoa responsável e função no órgão ou empresa, telefone e e-mail para contato.  
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10.3.2.3 O(s) atestado(s) ou documento(s) poderá (ão) ser objeto de diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto 

ao seu conteúdo, tipificação dos serviços executados, inclusive com verificação dos respectivos expedientes que lhe deram 

origem, visitas ao local, etc. 

 

10.4. OUTROS DOCUMENTOS 

10.4.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de existência de fato superveniente impeditivo de Habilitação, fornecida pela 

empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador – Anexo II; 

10.4.2. Declaração de cumprimento do Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal e na Lei Nº 9.854/99,regulamentada 

pelo Decreto Nº 4.358/02, fornecida pela empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador - 

Anexo III; 

10.4.3. Declaração de conhecimento das condições para prestação do serviço objeto do certame – Anexo VII.  

10.4.4. A Pregoeira poderá, eventualmente, consultar a Base de Dados dos Órgãos expedidores da documentação obrigatória 

mencionada no item 10; 

10.4.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

anexos, a Pregoeira inabilitará o licitante; 

 

10.4.6. Também será Inabilitado o licitante: 

a) Que não atender às condições deste Edital; 

b) Contra o qual venha a restar comprovado, ainda que posteriormente à fase de Habilitação, fato com ela relacionado e que 

enseje Inabilitação. 

 

11. DA SESSÃO DO PREGÃO PÚBLICA ELETRÔNICO 

11.1. A partir do horário previsto no Edital terá início à Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas;  

11.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Edital;  

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes;  

11.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes que tiverem suas propostas classificadas deverão estar conectados ao sistema 

para participar da Sessão Pública de lances. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente informado de seu recebimento 

e respectivo horário de registro e valor;  

11.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance por meio eletrônico e que seja inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

11.2.2. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar;  

11.3. Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada à 

identificação do licitante;  

11.4. A etapa de lances da Sessão Pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O Sistema Eletrônico encaminhará aviso 

de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;  
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11.5. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, 

não sendo admitida negociação de condições diferentes daquelas previstas neste Edital;  

11.6. Os documentos relativos a todos dos itens 10 deste Edital, deverão ser encaminhando do original ou cópia autenticada, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, para o seguinte endereço:  

A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas  

Praça João Thiago dos Santos S/N - Centro  

Lauro de Freitas (BA) CEP: 42.702.710 

Att.: Pregão Eletrônico – Nº 000/2023 

11.7. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta 

subseqüente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital;  

11.8. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, o proponente será declarado vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o respectivo GLOBAL do Pregão Eletrônico;  

11.9. A adjudicação realizar-se-á na própria Ata de reunião e obedecerá a estrita ordem de classificação;  

11.10. O proponente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar o detalhamento de sua proposta e as documentações, 

no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar do encerramento da Sessão Pública Virtual, para o endereço mencionado no item 

10.6;  

11.10.1. O detalhamento da proposta, nos termos do item 8, com os valores readequados de acordo com os lances, se for o 

caso, será apresentada com a assinatura do licitante, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e, ainda, com as seguintes 

informações:  

a) A razão Social do licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de FAX e, se houver, e-mail, e o respectivo endereço, bem 

como a indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente;  

b) A descrição completa do(s) bem(ns) ofertado(s);  

c) Preço(s) unitário(s) propostos para o(s) bem(ns) ofertado(s), com preços que não poderão ser superiores aos valores de 

referência da Administração, já devidamente corrigido após o encerramento dos lances;  

d) Prazo de entrega conforme TERMO DE REFERÊNCIA;  

e) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias.  

11.11. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema Eletrônico permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

11.12 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será SUSPENSA 

e terá reinicio somente após expressa comunicação da Pregoeira aos licitantes. 

 

12. ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
12.1. As razões dos pedidos de esclarecimentos ou impugnações ao processo licitatório deverão ser enviadas à Pregoeira, até 

02 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço de e-mail: copel2017@yahoo.com. 

12.1.1. Para apresentar impugnação o licitante OBRIGATORIAMENTE precisa preencher e apresentar, juntamente com o 

pedido, nos termos indicados acima, o documento Apresentação de Impugnação contido no modelo do Anexo VIII deste 

Edital, para que haja o controle viaprotocolo por parte da Administração. 
 
12.2. Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública qualquer pessoa poderá impugnar o presente 

ato convocatório, na forma estabelecida no subitem 12.1; 

12.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do 

Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 dias; 
 
12.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Certame; 

mailto:copel2017@yahoo.com.
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12.5. Aos Licitantes que apresentarem questionamentos em forma de Impugnação, para obter o retardamento do certame 

licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002. 

12.6. Todo e qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação enviados após o prazo legal indicado neste Edital ou após 

o horário de funcionamento da COPEL, não serão conhecidos, ocorrendo normalmente a sessão previamente 

agendada. 

12.7. A data e hora a serem utilizadas para fins deste item serão as indicadas quando do recebimento do email. 

 
13. DOS RECURSOS 

13.1. Ao final da Sessão Pública Virtual, qualquer licitante poderá, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico, manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer. Essa manifestação se fará com o registro da síntese de suas razões, hipótese em que 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do RECURSO, juntamente com o documento de 

Apresentação de Recurso contido no Anexo VIII deste Edital, por meio eletrônico através do endereço de e-mail: 

copel2017@yahoo.com, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em recorrer importará a decadência do direito de 

recurso e a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora (s), sendo submetido o presente 

procedimento a Prefeita para Homologação; 

13.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), em regra, terá(ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, 

por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade; 

13.4. Decididos os recursos, a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/ Bahia, fará a adjudicação do objeto ao 

licitante vencedor e encaminhará a autoridade competente que homologará o procedimento licitatório; 

13.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6. Todo e qualquer recurso enviado após o prazo legal indicado neste Edital ou após o horário de funcionamento da 

COPEL não será conhecido. 

13.7. A data e hora a serem utilizadas para fins deste item serão as indicadas quando do recebimento do email. 

 

14.  DA DESPESA 

14.1 Fonte de Recurso: 00 – Tesouro.  

 

15. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o objeto foi devidamente 

entregue nas mais perfeitas condições e mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo o n.º do CNPJ da empresa, 

n.º da conta bancária, nome do banco e da respectiva agência bancária ou boleto bancário;  

15.2  No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos ao 

Contratado para as correções necessárias, não respondendo o Município de Lauro de Freitas por quaisquer encargos resultantes 

de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes;  

15.3  Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme legislação vigente;  

15.4 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 

for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza;  

15.5  Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição de pagamento 
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por parte do Contratado, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Município. 

 

16.   DO ADITAMENTO 

 

16.1 O Contrato proveniente deste Edital poderá ser aditado ou prorrogado, desde que dentro das determinações e limitações 

da Lei 8.666/93, aplicável às contratações da Administração Pública, inclusive quanto aos prazos para a execução contratual. 

 

17. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 

17.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

17.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato; 

17.3 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato; 

17.4 No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 

presente Pregão Eletrônico; 

18.2 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

18.3 O resultado desta licitação será comunicado aos licitantes, no mesmo dia do julgamento, ou, caso contrário, publicado 

na Imprensa Oficial; 

18.4 O objeto deste Edital poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), de conformidade 

com o Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93, sendo que as supressões poderão exceder este percentual, caso haja acordo entre as 

partes, conforme preconiza o § 2º, II, do referido Artigo; 

18.5 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação do instrumentoconvocatório; 

18.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão Pública 

Virtual deste Pregão constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico; 

18.7 Os litígios decorrentes deste procedimento licitatório serão dirimidos no foro do Município de Lauro de Freitas/BA. 

 

 
Lauro de Freitas, 04 de Setembro de 2023. 

 
 
 
 

Fernanda Borges Soares 
Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e de Ações e Projetos Estratégicos. 

OBJETO: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Equipamentos e EPI’S para Guarda Vidas para atender 

demanda da Secretaria Municipal de Segurança Pública.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, 147/2014; Decreto Federal nº 

7.892/2013, Decreto Federal nº 9.488/2021, Decreto Municipal nº. 2.355/2005, Lei Municipal n°. 1.902/2020, subsidiariamente 

Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA JUSTIFICATIVA  

1.1. Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’S) tem como função proteger dos riscos capazes de ameaçar a segurança 

e a saúde do trabalhador presentes no ambiente laboral durante a realização de suas atividades. 

1.2. A realização de contratação para aquisição de equipamentos de proteção individual dos Salva Vidas se justifica face 

ao risco de eminente danos aos trabalhadores. Tal processo surgiu da necessidade de atender o Memorando PGM nº 

978/2022 _ PGM, cujo o objeto é uma demanda judicial, qual seja, Ação Civil Pública sob o nº 0000217-49.2021.5.05.0032.  

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Especificações, quantitativos e unidade de medida conforme ANEXO I. 

 

3. DOS PRAZOS E DA ENTREGA 

3.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de emissão da Ordem de Fornecimento. 

3.2. Os itens registrados serão entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, localizado na Avenida 

Brigadeiro Alberto de Costa, nº 756 – Aracui – Lauro de Freitas-Bahia 

3.3. A entrega será de forma integral, conforme Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 

3.4. Caso o Contratado tenha algum impeditivo para o não cumprimento do prazo do item 3.1 deverá comunicar à 

Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitam o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação do impedimento. 

3.5. A validade dos produtos serão de mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega. 

 

4. DAS COTAÇÕES   

4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada respeitando a especificação, conforme o termo de Referência, com no 

máximo duas casas decimais.  

4.2. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

5.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo Município, em estrita observância 

das especificações deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com todas 

as regularidades fiscais em dias, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo 

de garantia;  

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.3. Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum “Vício oculto”, o fornecedor substituirá o item no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por fax, e-mail ou outro meio hábil.  

5.4. Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 

julgar necessário;  

5.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

5.6. Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferencia dos materiais.  

5.7. O fornecimento dos produtos, de cada nota de empenho, deverá ocorrer em parcela única.  

5.8. Arcar com todos os encargos decorrentes do presente fornecimento, especialmente os referentes a fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas;  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

6.1. Efetuar o pagamento ao contratado, quando do seu fornecimento, de acordo com o preço, os prazos e as condições 

estipuladas neste Termo de Referência;  

6.2. Receber provisoriamente o material mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, data e horário;  

6.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

6.4. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos fornecidos, 

para que sejam corrigidos; 

6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 

6.6. Assegurar-se da boa qualidade dos objetos fornecidos; 

6.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite;  

 

7. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de   Contribuintes (CGC); 

7.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

7.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT. 
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8. DA FISCALIZAÇÃO  

8.1. A fiscalização será exercida pelo fiscal, o Servidor Sr. José Luiz de Jesus Silva - Matricula Nº 79.685, designado oficialmente 

por meio de Portaria pela Secretaria de Administração;  

8.2. Caso o objeto seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído no prazo máximo de 24 horas, sem ônus 

para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na prestação do serviço prejudicará o andamento das atividades das 

Secretarias beneficiárias. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o objeto foi devidamente entregue 

nas mais perfeitas condições e mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo o n.º do CNPJ da empresa, n.º da 

conta bancária, nome do banco e da respectiva agência bancária ou boleto bancário;  

9.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos ao 

Contratado para as correções necessárias, não respondendo o Município de Lauro de Freitas por quaisquer encargos resultantes 

de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes;  

9.3. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme legislação vigente;  

9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 

for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza;  

9.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição de pagamento 

por parte do Contratado, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Município. 

 

10. DAS AMOSTRAS 

 
10.1. O licitante que apresentar o menor preço deverá apresentar amostra do material licitado. 

10.2. A entrega de amostra faz-se necessário para garantir que o material fornecido seja padronizado e de qualidade, e que 

atenda às especificações contidas neste Termo de Referência. 

 10.3. O licitante de melhor proposta terá o prazo de 3 (três) dias úteis para o envio da amostra, após solicitação do pregoeiro.  

10.4. A amostra não faz parte do montante final, portanto não deve ser descontada da quantidade total a ser enviada. 

10.5. A amostra, aprovada ou não, deverá ser retirada pelo licitante em até 3 (três) dias úteis após a aprovação ou recusa da 

mesma. Caso não seja retirada pelo licitante, a amostra será descartada. 

10.6. Será recusado o material da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou que não a apresentar no 

prazo estabelecido. 

10.7. O material final entregue deverá estar idêntico à amostra aprovada. Caso a Contratante constate qualquer divergência 

entre o material aprovado na amostra e o quantitativo entregue, a Contratada deverá substituir os itens às suas expensas. 

 

11. PENALIDADES  

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Licitante Vencedor, sem justificativas aceitas pela 

Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções 

administrativas de advertência, multas, sem prejuízo da rescisão contratual, o impedimento de licitar e contratar com o município;  

11.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pelo Contratado, nos 

seguintes casos:  

11.2.1. Advertência, nos casos de descumprimento parcial do Contrato, a critério da Município.  

11.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia de 

atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 30º (trigésimo) dia;  
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11.2.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 60º (sexagésimo) dia, a partir do qual será 

considerada inexecução total da parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% sobre o valor do empenho e rescisão 

contratual;  

11.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses previstas no art. 

7° da Lei 10.520/2002;  

11.3. Para as hipóteses de descumprimento parcial do Contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % (dez por cento) 

sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento parcial 

do Contrato, sem prejuízo das demais hipóteses previstas na legislação:  

a) a entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em sua proposta; 

b) a apresentação dos itens (Equipamentos de Proteção Individual) sem condições de uso ou com indícios de má conservação, 

hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado;  

c) a entrega parcial dos itens (Equipamentos de Proteção Individual) solicitados.  

11.3.1. A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial, caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, 

sem prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente e à parcela não 

cumprida; 

11.4. Para as hipóteses de descumprimento total do Contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % (quinze por cento) 

sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento total do 

Contrato:  

a) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

b) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e c do subitem 9.3; 

11.5. Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de 

forma concomitante;  

11.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor;  

11.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da comunicação oficial;  

11.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para inscrição 

em dívida ativa;  

11.9. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido processo legal e 

da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos;  

11.10. A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos 

causados à Administração Pública;  

11.11. Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo concedido pela 

Município, do Contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% sobre o valor do empenho. 

 

12 . FONTE DE RECURSO 

12. 1. A despesa deste processo ocorrerá por conta da dotação orçamentária:  

Fonte de Recurso: 00 - Tesouro.  

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
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Lauro de Freitas, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

CLAUDINE SANTOS MIRANDA  

Coordenadora de Compras - Secad 

Matícula nº 93437  

 

 

 

___________________________________ 

AILTON FLORÊNCIO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração e de Ações e Projetos Estratégicos  

Matrícula nº 66.834 
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ANEXO I 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PEDIDO UND QUANT 

 LOTE 01   

01 Óculos de Proteção - CA 35157 - Óculos de segurança 
constituídos de arco de material plástico (náilon) na cor azul 
dividido em duas partes pela ponte, duas presilhas centrais, 
canaletas e fendas para encaixe do visor confeccionado em 
policarbonato disponível nas cores incolor, incolor com 
tratamento, cinza, cinza com tratamento, marrom, incolor 
com revestimento externo de filme prateado (incolor 
espelhado - in/out), cinza com revestimento externo de filme 
prateado (cinza espelhado) e cinza com revestimento 
externo de filme espelhado azul (azul espelhado), ponte 
nasal em formato “V” confeccionada do mesmo material do 
arco com seis pinos para encaixe do apoio nasal 
confeccionado em borracha termoplástica preta, hastes tipo 
espátula confeccionadas em náilon na cor azul com meia 
haste de borracha termoplástica, fixadas ao arco através de 
parafusos metálicos. 

und 48 

02 Apito profissional - Fox 40, material plástico e silicone, na 
cor vermelha, características da medida aproximada do 
apito: 2,0 x 4,0 x 2,2 cm e do cordão: 33,5 cm 

und 48 

 
03 

Nadadeira , material de borracha termoplástica, TPR macio, 
na cor amarelo e vermelho, características: solado com 
frisos antiderrapantes. Pala em Eva com bordas 
arredondadas que canalizam a água, que propicia uma 
batida de perna 

par 48 

04 PRANCHA , para salvamento aquático, tipo long  board , 
com tamanho de 9 pés (podendo variar +/- 1,0%), com 
largura mínima de 22 polegadas e máxima 24 polegadas. 
Rabeta round , feita de bloco de Teccel  de poliuretano  de 
alta densidade e longarina de madeira caixeta  , laminação 
usando resina  C400  tecido de fibra de vidro WR 160  
resistente a infiltração, com duas camadas de 6 onças no 
fundo e 3 camadas de 6 onças no deck; 04 alças  de 
borracha  no mínimo 2,50 cm, e máximo 3,50 cm de 
espessura, todas na parte frontal (duas de cada lado) 
utilizando encaixe tipo copinho. Uma quilha central fixa de 
fibra de vidro com o tamanho mínimo 6 polegadas e no 
máximo 9 polegadas. Antiderrapante na parte superior da 
prancha em borracha de Eve com o comprimento de 1 metro 
e 5 milímetros de espessura, . A prancha será 
confeccionada na cor amarela com o descritivo salva vidas 
e a cruz vermelha de salvamento. 

und 20 

05 Rescue Tube, espuma maciça microporosa de pvc; 
flutuabilidade 100/120K G positivos; cor amarelo, laranja ou 
vermelha; corda 2,6 metros; cadarço de nylon de 25MM de 
largura; 900mm a 1.000mm x 130mm a 150mm x 70mm a 
80mm. 

und 20 

06 Maleta de Primeiros Socorros, material plástico; cor 
transparente; Itens: 01 Álcool 70 c30 ml, 02 cloreto de 
sódio 10 ml, 01 spray antisséptico 45 ml, 01 micropore 
pequena, 01 cx curativo c/10un, 01 gaze estéril. 

und 10 
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07 Bandeira para Sinalização, cor amarela; tecido Nylon 240 
(paraquedas); retangular; nas dimensões 900x750 mm; 
com bordas dobradas e costuradas; com reforço em lona 
de 40 mm; fixados 02 (dois) olhais de latão de primeira 
qualidade de diâmetro externo de 30 mm em cada 
extremidade de um dos lados menores da bandeira. 
Poderá ser Impresso em ambos os lados da bandeira a 
logomarca do serviço de salvamento. Todas as costuras 
aplicadas as Bandeiras devem ser duplas em linha 100% 
poliéster, na cor amarela. Deverá acompanhar a bandeira 
2 tirantes em poliamida medindo cada um 10x300 mm, 
com acabamento térmico em suas pontas, para que não 
permita desmanchar suas tramas. 

und 50 

08 Máscara de Mergulho, material silicone; cor preta; com 
snorkel. 

und 48 

09 Máscara Ressuscitadora para RCP MD Pocket, material 
PVC livre de látex e atóxico, transparente; não descartável; 
válvula unidirecional removível de alta eficiência; almofada 
macia para evitar fuga de ar e possibilitar maior conforto ao 
paciente; elástico para manter a máscara fixada ao 
paciente; 
Conector de 15 mm para acoplar equipamentos de auxílio 
respiratório, como ressuscitadores manuais e oxigênio 

und 48 

10 Binóculo, cor preto; peso 215 gramas; tipo 100x22; 
Ampliação: 100x; material da lente: bak4; revestimento 
óptico: fmc; diâmetro do ocular: 10mm; diâmetro da lente 
objetiva: 20mm; distância da visão: 3000-30000m; 
tamanho: aproximado 11*5*7cm/4.33*1.97*2.76in. 

und 15 

11 CAPA PARA A PRANCHA DE RESGATE: A capa deverá 
fornecer proteção e conservação da prancha no transporte 
e armazenamento do equipamento. 
Dimensões: Deverá acomodar prancha de resgate de 
3,20m comprimento e 1,4m de circunferência; Materiais e 
Técnicas Construtivas: Parte externa: poliéster 600 
plastificado; 
Enchimento interno: isomanta 4mm; Revestimento interno: 
tecido plástico de ráfia/lona leve; Acabamentos e alças: fita 
polipropileno 30 e 25 mm preta; Fechamento: zíper nylon, 
10, com 2m, preto, e possuir dois cursores; deverá possuir 
uma alça de mão para transporte; deverá possuir fitas de 
segurança para a passagem alças de rack ou fitas de 
fixação em rack; abertura inferior para colocação da 
prancha na capa sem a retirada da quilha; a capa será 
produzida em duas partes, tipo envelope, com acabamento 
externo em fita de 
Polipropileno; deverá possuir reforço nas duas 
extremidades. 

und 20 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PEDIDO UND QUANT 

 LOTE 02   

01 Protetor Solar para pele à base de V. Betametazona + Sulf. 
Gentamicina; Fator de Proteção 60; Loção cremosa não 
oleosa com ação de no mínimo 02 horas com odor suave e 
agradável, não tóxico e seguro, que não cause irritação 
dérmica; que não obstrua os poros; não deve provocar 
manchas na pele ou nas roupas; com amplo espectro de 
ação e de coloração branco. Embalagem contendo no 
mínimo 120 ml; com nome do fabricante e prazo de validade 
de no mínimo 2 anos e deverá constar o número do registro 
na ANVISA/MS.                                                              

und 480 

02 Bloqueador Solar Labial FPS 30 com vitaminas A e E 
ampla proteção UA-A e UV-B em embalagem bastão com a 
seguinte composição: Benzoeto e C 12-15, parafina, 
octocrileno, metoxicinamato de etilexila, cera de eufobia 
cerifera, óleo de canola, salicilato de etifexila. Adipadode 
dibutila, cera de abela sintética, trimetilsiloxislicato, bis – 
etilexitoxiferso / metoxifenil tnazina, álcool vetilico, 
poliestileno, ozoquenda, aroma, acetado de tocoferila, 
palmitatode retinila. 

und 480 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PEDIDO UND QUANT 

 LOTE 03   

01 Garrafa térmica, material 2,5L em PU; cor vermelha; 
isolamento térmico em PU com eficiência térmica de até 4 
horas para líquidos frios, comprimento 21cm; largura 
16,5cm; altura 26,6cm; peso 0,505kg. 

und 48 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 

 
 

........................................ (nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o Nº ........................, com sede ................................... 

(endereço completo), interessada(o) em participar do Edital de Pregão Eletrônico – Nº xxx/2023, instaurado pela Prefeitura 

Municipal de Lauro de Freitas, declara, sob as penas da Lei, que não existe fato impeditivo para a contratação desta referida 

empresa junto à Administração Pública e que a mesma se obriga a comunicar a superveniência do mesmo, caso ocorra. 

 

 

 
 

 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 

 
 
 

  (nome da empresa), inscrito no CNPJ Nº , por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr(a)  , portador (a) da Carteira de Identidade Nº e do CPFNº ,    

DECLARA,    para    fins    do    disposto    no    inciso    V    do     Art.  27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 
 

 
Lauro de Freitas, de de . 

 
 
 
 

 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO IV - CARTA DE CONVOCAÇÃO 
 

 

 

Á 
 
 
 

EMPRESA VENCEDORA 
 
 

 

Pelo presente, convidamos o representante legal dessa empresa para, após o recebimento desta convocação, 

comparecer a Procuradoria Geral do Município, para assinatura do Contrato referente ao Pregão Eletrônico – 

Nº xxx/2023. 

 

 

Atenciosamente, 
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ANEXO V - PLANILHA DISCRIMINATIVA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 

 

Lote 1 Descrição Und Quant. Valor Unit.  Valor Total 

1 Óculos de Proteção Und 48  R$ 153,91   R$                    7.387,68  

2 Apito profissional Und 48  R$ 136,33   R$                    6.543,84  

3 Nadadeira Kpoloa Und 48  R$ 875,50   R$                  42.024,00  

4 Prancha para salvamento aquático Und 20  R$ 3.071,22   R$                  61.424,40  

5 Rescue Tube Und 20  R$ 743,01   R$                  14.860,20  

6 Maleta de primeiros socorros Und 10  R$ 79,13   R$                       791,30  

7 Bandeira para Sinalização Und 50  R$ 134,31   R$                    6.715,50  

8 Máscara de Mergulho Und 48  R$ 169,67   R$                    8.144,16  

9 Máscara Ressuscitadora  Und 48  R$ 173,87   R$                    8.345,76  

10 Binóculo Und 15  R$ 295,44   R$                    4.431,60  

11 Capa para prancha e Resgate Und 20  R$ 424,93   R$                    8.498,60  

 Lote 01  R$ 169.167,04               

 
      

Lote 2 Descrição Unid Quant. Valor Unit.  Valor Total 

1 Protetor Solar Und 480  R$              94,70   R$                  45.456,00  

2 Bloqueador Solar Labial Und 480  R$              78,35   R$                  37.608,00  

 Lote 02  R$       83.064,00 

 
      

Lote 3  Descrição Unid Quant. Valor Unit.  Valor Total 

1 Garrafa Térmica Unid 48  R$              131,55   R$         6.314,40  

Lote 03 R$        6.314,40 

Total Geral R$       258.545,44 

 
 
     

      
 

A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração conforme Edital, ao tempo que indica os dados 

bancários da licitante: 

BANCO............................. AGÊNCIA.......................... Nº DACONTA......................... 

 
(local, data) 
 
________________________________________________________________ 
Representante Legal (Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  
Carimbo da Empresa 
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       ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO  

 

 

O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.927.819/0001-40, com sede na Praça 

João Thiago dos Santos, s/n, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela sua 

Prefeita Municipal –Srª Moema Isabel Passos Gramacho, e a empresa  , inscrita        no        

CNPJ/MF,        sob       o       Nº , com sede , 

neste ato representado na forma dos seus estatutos sociais, doravante denominada CONTRATADA, perante as 

testemunhas abaixo firmadas, celebram o presente Contrato, mediante as clausulas e condições a 

seguirenunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E EPI’S PARA GUARDA 

VIDAS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A fundamentação legal do presente Certame é a Lei 10.520/02, Decreto 10.024/2019, Decreto Municipal 

2355/2066 e, subsidiariamente, pela Lei Nº 8.666, de 21/06/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

3.1. Integram e complementam este termo de Contrato, no que não o contraria, ato convocatório, a Proposta da 

CONTRATADA e demais documentos integrantes e constitutivos do procedimento licitatório, Pregão Eletrônico Nº 

XXX/2023, constante no Processo Administrativo de No 15499/2023 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O procedimento licitatório deverá ocorrer por Pregão eletrônico, para fins de contratação. A contratação, com 

vigência de 12 (doze) meses, de empresa especializada no fornecimento de material de Equioamento de Proteção  

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Lauro de Freitas/BA.  

4.2 O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de emissão da Ordem de Fornecimento. 

4.3 Os itens registrados serão entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, localizado na 

Avenida Brigadeiro Alberto de Costa, nº 756 – Aracui – Lauro de Freitas-Bahia.   

4.4 A entrega será de forma integral, conforme Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

4.5 Caso o Contratado tenha algum impeditivo para o não cumprimento do prazo do item 4.2 deverá comunicar à 

Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitam 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação do impedimento. 

4.6 A validade dos produtos serão de mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente contrato, o valor GLOBAL, de R$  (), 

conforme apresentado na Proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, sendo o valor 

no importe deR$_(). 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Estão inclusos no valor previsto nesta Cláusula, todos os tributos, contribuições e 
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encargos trabalhistas incidentes sobre o objeto deste Contrato, de acordo com a legislação em vigor, bem como 

todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes ao objeto da presente licitação estarão incluídas nos preços 

propostos, sendo de inteira responsabilidade dacontratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato será no presente exercício com recursos orçamentários 

das contratantes assim classificados: 00 – TESOURO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o objeto foi 

devidamente entregue nas mais perfeitas condições e mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo o 

n.º do CNPJ da empresa, n.º da conta bancária, nome do banco e da respectiva agência bancária ou boleto bancário;  

7.2  No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos 

restituídos ao Contratado para as correções necessárias, não respondendo o Município de Lauro de Freitas por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes;  

7.3. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme legislação vigente;  

7.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza;  

7.5.  Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição 

de pagamento por parte do Contratado, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação 

do Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o presente Contrato, sob pena de rescisão do ajuste. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DEVERES DO CONTRATADO 
9.1.  Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo Município, em estrita 

observância das especificações deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

juntamente com todas as regularidades fiscais em dias, constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;  

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3 Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum “Vício oculto”, o fornecedor substituirá o item 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por fax, e-mail ou outro meio 

hábil.  

9.4 Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessário;  

9.5 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

9.6 Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferencia dos materiais.  

9.7 O fornecimento dos produtos, de cada nota de empenho, deverá ocorrer em parcela única.  

9.8 Arcar com todos os encargos decorrentes do presente fornecimento, especialmente os referentes a fretes, taxas, 
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seguros, encargos sociais e trabalhistas;  

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Efetuar o pagamento ao contratado, quando do seu fornecimento, de acordo com o preço, os prazos e as 

condições estipuladas neste Termo de Referência;  

10.2 Receber provisoriamente o material mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, data e 

horário;  

10.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

10.4 Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos 

fornecidos, para que sejam corrigidos; 

10.5 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 

10.6 Assegurar-se da boa qualidade dos objetos fornecidos; 

10.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;  

    

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Licitante Vencedor, sem justificativas aceitas 

pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou 

cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, sem prejuízo da rescisão contratual, o 

impedimento de licitar e contratar com o município;  

11.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pelo 

Contratado, nos seguintes casos:  

11.2.1. Advertência, nos casos de descumprimento parcial do Contrato, a critério da Município.  

11.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1º 

(primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 30º (trigésimo) dia;  

11.2.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 60º (sexagésimo) dia, a 

partir do qual será considerada inexecução total da parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% sobre 

o valor do empenho e rescisão contratual;  

11.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses 

previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002;  

11.3. Para as hipóteses de descumprimento parcial do Contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % 

(dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-

á descumprimento parcial do Contrato, sem prejuízo das demais hipóteses previstas na legislação:  

a) a entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em sua 

proposta; 

b) a apresentação dos itens (Equipamentos de Proteção Individual) sem condições de uso ou com indícios de má 

conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado;  

c) a entrega parcial dos itens (Equipamentos de Proteção Individual) solicitados.  

11.3.1. A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial, caso seja conveniente, poderá o objeto 

ser aceito, sem prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor 

correspondente e à parcela não cumprida; 

11.4. Para as hipóteses de descumprimento total do Contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % 
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(quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-

se-á descumprimento total do Contrato:  

a) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

b) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e c do subitem 9.3; 

11.5. Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser 

aplicadas de forma concomitante;  

11.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor;  

11.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;  

11.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado 

para inscrição em dívida ativa;  

11.9. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento 

dos fatos;  

11.10. A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por 

perdas e danos causados à Administração Pública;  

11.11. Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo 

concedido pela Município, do Contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% sobre o valor do empenho. 

 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO REAJUSTE 

12.1. A critério da Contratante, em havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual, calculado pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, contado a partir da data do início do contrato, ou conforme acordo entre as partes. 

 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ADITAMENTO 

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado ou prorrogado mediante a celebração de termo aditivo, desde que 

presente alguma das hipóteses previstas nos Arts. 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – RECISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas no 

presente CONTRATO,assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação,através 

de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE 

declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo 

contratual e as demais penalidades previstas na Lei Nº 8.666/93. 

14.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no Artigo 78 da Lei 

Nº8.666/93. 

14.3. No caso de rescisão por razões de interesse público,a CONTRATANTE enviará à CONTRATADA aviso prévio, 

com antecedência de 30 (trinta) dias. 

14.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do Artigo 78 da Lei Nº8.666/93. 

14.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do Artigo 78 da Lei Nº8.666/93. 

14.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 

77 da Lei Nº8.666/93. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O Contrato será rescindido de pleno direito independentemente de interposição judicial ou 

extrajudicial para apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal quando acontratada: 

a) Recusar-se a prestar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas noContrato. 

b) Falir oudissolver-se. 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desteContrato. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA– FISCALIZAÇÃO 

15.1. A CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse o exato e fiel cumprimento das 

cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO. 

15.2 A fiscalização será exercida pelo fiscal, o Servidor Sr. José Luiz de Jesus Silva - Matricula Nº 79.685, designado 

oficialmente por meio de Portaria pela Secretaria de Administração;  

15.3  Caso o objeto seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído no prazo máximo de 24 horas, 

sem ônus para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na prestação do serviço prejudicará o 

andamento das atividades das Secretarias beneficiárias. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lauro de Freitas/ Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido o presente 

Contrato em 04 (quatro) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 

abaixo identificadas. 

 

MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS  

EMPRESA 

SECRETARIA MUNICIPAL  

TESTEMUNHAS: 

NOME:      NOME: 

CPF:      CPF: 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
 
(nome da empresa)______, inscrito no CNPJ Nº________, por intermédio de seu representante legal, o 

(a)Sr(a)____, portador (a) da Carteira de Identidade Nº ________e do CPF Nº______, DECLARAMOS que temos 

ciência das condições necessárias para o fornecimento do objeto nos termos dos Anexo I  (Termo de Referência) e 

NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços com a qualidade 

necessária, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital, para fins de participação no Pregão Eletrônico 

nº xxx/2023. 

 
 

______/__________ de 2023. 
 
 
 
 

 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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Anexo VIII – Modelo Apresentação de Impugnação ou recurso 
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